
PROCESSO Nº : 22.339-5/2018
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE TESOURO
INTERESSADO : ANTÔNIO LEITE BARBOSA
ASSUNTO : AGRUPAMENTO E PARCELAMENTO DE MULTAS
RELATOR : CONSELHEIRO PRESIDENTE GUILHERME ANTONIO MALUF

RELATÓRIO

Trata-se de requerimento formulado pelo  Sr.  Antônio  Leite  Barbosa,  prefeito 

Municipal de Tesouro (protocolo nº 143847/2020), cujo teor postula o agrupamento das multas 

aplicadas  nos  processos  nºs  223395/2018 e  72290/2017 para  fins  de  parcelamento, nos 

termos do artigo 290  da Resolução nº 14/2007-TCE/MT. 

O Núcleo de Certificações e Controle de Sanções deste Tribunal, por meio do 

Parecer nº 568/2020 (doc. n° 174845/2020), com base no art. 290, caput, §§§ 6º, 7º e 8º da 

Resolução nº 14/2007-TCE/MT, manifestou-se pelo deferimento do agrupamento de multas 

para fins de parcelamento,  constante dos processos nº 223395/2018 (269 UPFs/MT) e no 

processo  nº  72290/2017  (6  UPFs/MT)  e,  por  consequência,  pela  baixa  no  Sistema 

CONTROL-P das multas aplicadas e pendentes de recolhimento, devendo inserir o valor total,  

corresponde a  275 UPFs/MT, no presente  processo, por ser o mais recente.

O Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer nº 4.117/2020 (doc. 

nº  177897/2020),  subscrito  pelo  procurador  de  Contas,  Dr.  Gustavo  Coelho  Deschamps, 

opinou da seguinte forma:

a) pela procedência do agrupamento e parcelamento das multas aplicadas ao Sr. Antônio 
Leite Barbosa, constantes destes autos (269,00 UPF's) e do Processo nº 72290/2017 (6,00 
UPF's), totalizando 275,00 UPFs/MT, conforme arts. 290 e 293 do RI/TCE-MT;

b) pela determinação ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções para que proceda a 
baixa  no  Sistema  CONTROL-P das  MULTAS pendentes  de  recolhimento  referente  aos 
processos envolvidos;

É o relatório.
Tribunal de Contas, 3 de agosto de 2020.

(assinatura digital1)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente 

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
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